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Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

«Artigo 33.º  

Redução remuneratória 

 

1 – […] 

a) […] 

b) […] 

2 – […] 

a) […] 

b) […] 

3 – […] 

4 - […] 

a) […] 

b) Não são considerados os montantes abonados a título de subsídio de refeição, ajuda de custo, 

subsídio de transporte ou o reembolso de despesas efetuado nos termos da lei e os 

montantes pecuniários que tenham natureza de prestação social, e nomeadamente os 

montantes abonados ao pessoal das forças de segurança a título de comparticipação anual 

na aquisição de fardamento.  

c)  

d) […] 

e) […] 

f) […] 

g) […] 
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5 – […] 

6 – […] 

7 – […] 

8 – […] 

9 – […] 

a) […] 

b) […] 

c) […] 

d) […] 

e) […] 

f) […] 

g) […] 

h) […] 

i) […] 

j) […] 

k) […] 

l) […] 

m) […] 

n) […] 

o) […] 

p) […] 

q) […] 

r) […] 

s) […] 

t) […] 
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10 – […] 

11 – […] 

12 – […] 

13 – […] 

14 – […] 

15 – […] 

16 – […] 

17 – […]» 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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